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CONTRATO NS 06120131/2021

TOMADADE PREÇOS 13/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1910019/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DESÃO JOÃO DOS PATOS/MA EAEMPRESA
MAIA CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM
CONTABILIDADE PÚBLICA JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

I I
I

PREFEITURA MUNICIPAL d'e SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 135 -Centro. CEP
65665-000 - São João dos|patos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ sob ns
06.089.668/0001-33, neste ato representada pela Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de
Administração, portadora do CPF n^ 038.921.083-82, doravante denominada CONTRATANTE, e MAIA
CONTABILIDADE ECONSULTORIA EIRELI, com sede e endereço na Av.Casemiro Júnior, 01, Anil, Cep: 65.045-180,
São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o ns 38.078.716/0001-84, neste ato representada por Renato Henrique
Ramos Mala, brasileiro, portador do CPF n.9 753.825.803-59, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço, constantes dos
autos ns TP-13/2021, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a
CONTRATADA, nós termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e
condições seguintes: |

I I
TÍTULO í - DO OBJETO ,

I I
I

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Consultoria em Contabilidade Pública junto à Secretaria Municipal de Administração do Município de São João
dos Patos/MA, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital.

I I
CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) 5erviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na Tomada
de Preços TP-13/2021. I

I ;

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA
I

I i
CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e terão
plena validade, 'salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo
relacionados, na iseguinte ordem de prevalência:

I

Parágrafo Primeiro - Edital de LicitaçõesTP N" 13/2021 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITURA. | '

I

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer
dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro
lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

TITULO III - DO LOCAL uift EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de SãoJoão dos Patos/MA, através de
visitas periódica:, bem como de acordo com oestabelecidojno Projeto Básico.
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CLÁUSULA QUINTA - Nãç Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA • APREFEITURA obriga-sea cumpriros termos deste Contrato e, ainda, efetuar os pagamentos
das faturas nos prazos estabelecidos.

! I
TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no presente Contrato e nos
documentos que o integram manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas,todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas no processo llcitatório.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados
contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes a saúde, higiene e segurança do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobllização de materiais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa autorização por escritoda
PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer título, transferir benefícios ou interesse do
mesmo, sendo ainda, vedado a subempreitados.

j I
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentessobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pelaadoção de todas as medidasde segurança
necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos acidentes que
porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos
mesmos. I I

• I

I I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Osserviçosque se fizerem necessário serão de responsabilidadeda Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ACONTRATADA executará os serviçosobjeto do presente Contrato, rigorosamente
de acordo com os termos' deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO VII - DO PREÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 7 Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme
Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTÍMA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou
Indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e Irreajustáveis.

TÍTULO VIII- DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA NONA - Ovalortotal desta contratação é de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais).
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. MENSAL V. TOTAL

1

Prestação

orçamentár
Administraç

de serviços' de consultoria e execução

a/contábil, junto à Secretaria Municipal dé
ão do Município de São João dos Patos/MA

Parcela 12 RS 12.000,00 RS 144.000,00

- (• • i TOTAL • • • ' R$12.000,p0 R$144:000,00

TÍTULO IX- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA-Os
2021:

recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão no orçamento de

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIÁ DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: SECRÉTARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2004Í0000 - l^anutenção e Funcionamento daSec. deAdministração
3.3.90.39.00 - Outros Sen/jços de Terceiros - Pessoa Jurídica

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

{ I I I
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Físcai/Faturas emitidas pela CONTRATADA.
TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos pela
CONTRATANTE, mediante'a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, em
conformidade com o Anexo I.I I
§ 19 Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a
partir do início Iefetivo| dos serviços, considerando os,'serviços efetivamente realizados e concluídos
satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado. '

§ 29 O pagamento será e
Definitivo, desde'que não

'etuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS,
Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta
que ofornecedor apresehtarSno ato da contratação, para oque deverá, na oportunidade, informar o nome do
Banco enúmero|da agência econta corrente onde deverá ocorrer ocrédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 39 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta eoito)' horas eaceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como Inadimplemento contratual.

§ 49Oprazo será realizado conforme Anexo Iapresentadopela empresa emconformidade com a Proposta. Sem
prejuízo da plen'a responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais
ampla eirrestrit^ Fiscalização, aqualquer hora, eem toda aárea abrangida pelo serviço prestado.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer ternpo a Contratante poderá
exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes ao trabalho.

§ 12 Quaisquer exigênciasda Fiscalização Inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas
pela CONTRATADyi, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 22 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com o CONTRATO!

§ 32 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos
a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente credenciadas.

§ 42 ACONTRATANTE se fará presente no localdos serviços por seu(s) fiscal (is) crédenciado(os) ou por Comissão
Fiscal.

§ 52ÀFiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execuçãodos serviços, até a sua conclusão.

TÍTULO XII -DA ATUALIzJcÃO FINANCEIRA
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pelajcONTRATADA, esta fará jus àcompensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá Incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por'cento) ao ano, equivalente aoíndice de 0,0001644, "projrata die".
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.

TÍTULO XIII - DO PRAZOE VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da assinatura deste
instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.2 8.666/93, à prestação de serviços a ser
executada de forpia contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais esucessivos períodos com vistas
a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto,
desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja
notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA.; O presente Contrato vigorará até 06 de dezembro de 2022.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a
CONTRATADA à multas de 0,16% {dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura,
até o limite de 10 (dez) dias; podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da
CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a PREFEITURA, a seu
exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades
previstas em lei.

Parágrafo Segur

Administrativas,

do - Ainexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de sanções
previstas nos incisos Ia IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA r As partes não serão responsáveis pela não execução total ou pardal de suas
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou Impedir.
Essa exoneração dé responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único doArtigo 393 do Código
Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas
obrigações, por motivo de força maior, deverá Informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de
recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos
serviços e as justificativas do Impedimentoque alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos
os elementos comprobatórlos e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos
os elementos novos sobre'a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências desses fatos ou eventos, e sobre as
possibilidades de retomar,

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra poderá ser
rescindido de acordo com'o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as conseqüências previstas no artigo 80 da
citada Lei. | |
Parágrafo Primeiro - Arescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA,nos casos enumerjados nos incisos IaXII eXVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 esuas alterações.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficara sujeita às penalidades deste
instrumento e às conseqüências descritas no Artigo80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.j i
TÍTULO XVll - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Ã CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza
ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste
instrumento, salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da
matéria a ser publicada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos omissos
serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis
à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX -DaLlTERACÃOICONTRATUAL
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulase condições estabelecidas neste Contrato somente poderão ser
alteradas por melo de Termo Aditivo.

Este Contrato piderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração d Dcontratante, com a apresentação das devidas justificativas.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO, FINAL
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CLÁUSULA TRI6ÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
mediante Termo Aditivo, osUcréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de 25 %(vinte e
cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços
constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que
porventura se façam necessários.

TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA • As partes integrantes elegem o Foro da cidade de São João dos Patos/MA, para
solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

I j
Eporestarem,assim, justas e contratadas, as partesassinam ò presenteContrato,,em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, e para um só efeito.

São João dos Patos/MA, 06 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MU JOÃO DOS PATOS

ThL^dh^^^aÜe Sá Somes
Secretária Municipa^de Ad\iinistração

CONTRATANJ"E
AuMeodIgMmtnUparRENATOKEUUOUE

, ÉRAMOS
a-lCP.en<l). ca Racaiu

FaMnd do BiMl • RFB. OUaRFB Al,
I •'OU'VALD,OU>ARFACU>CERT>FICAOOAA

OSITAL. Oli-FiaaancW, OU*»a2237«0001S>.

RENATO

HENRIQUE

RAMOS MAIA:'-^
75382580359-^?Síl^'^'v'2S^1íí5

MAIA CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI

38.078.716/0001-84

Renato Henrique Ramos Maia
CONTRATADA

CN>RENATO HENRNUE RAUOS MAW.'7ttt2SSI»S9
IVir^irA. '^>ftaaAttEuaouoamof daatadocumanti

iccalisaçdo da aatinatuia aoid
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